
   DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
	 	 CONSELHO RODOVIÁRIO 
         ATA da Sessão Ordinária nº. 3.175 de   26 de agosto de 2025  às 18 horas. 
 

PRESIDENTE:	 	 Roberto Augusto Kruel Niederauer 	  

CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES: 
Daniel Sergio Presta Garcia	 	  Representante da Escola de Engenharia - UFRGS 
Fábio Avancini Rodrigues	 	  Representante da FARSUL 
Luis Roberto Andrade Ponte	         Representante da SERGS 
Luiz Anibal Vieira Machado	 	  Representante da FETTRAROD 
Darcy Luiz Zottis Filho	 	  Representante da FEDERASUL 
Nelson Noll	 	  Representante da SAERRGS 
CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES: 
Paulo Richard Ziegler	 	  Representante da FETRANSUL 
Sérgio Luiz Klein	 	  Representante da FIERGS 
Sivori Sarti da Silva 	 	  Representante do DAER/RS 
CONSULTOR TÉCNICO	 	  	  Engº	 Marco Aurélio Michelin 
ASSESSOR TÉCNICO	 	  
SECRETÁRIA: 	 	            	             Silvia Vargas Bertoglio 

ABERTURA DA SESSÃO: Às dezoito horas do dia 12 de agosto do ano de dois mil e vinte e 
cinco, na Sala de Reuniões Conselheiro Bruno Linck, nono andar do Edifício ENGº JOSÉ 
BAPTISTA PEREIRA, sede do DAER/RS, sito na Av. Borges de Medeiros, número mil quinhentos 
e cinquenta e cinco, nesta cidade de Porto Alegre, reúne-se o Conselho Rodoviário do DAER/RS. 
Satisfeito o “quorum regimental” o Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer, declara abertos 
os trabalhos. LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: O Presidente Roberto Augusto Kruel 
Niederauer, submete à apreciação do Colegiado a Ata da Sessão nº 3.174 realizada e 19 de 
agosto de 2025 foi submetida  à aprovação e receberam aprovação por maioria com abstenção do 
C o n s e l h e i r o F á b i o A v a n c i n i 
Rodrigues.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ORDEM DO DIA: DAER - 1/0435-0025458-1 -CR-11.739/25 - que versa sobre a celebração 
de Termo Aditivo ao Convênio n.º AJ/CN/007/21, celebrado com o município de Roca 
Sales/RS, e que tem por objeto a ligação asfáltica da rota turística “caminho do pão e do 
vinho”, Lote 05 – Parte 01 da Linha Geral, no município, trecho do Km 46+280,05 ao 
Km47+934 (divisa com o município de Santa Tereza-RS) com extensão de 1.653,95 Km, 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 15440/25 do Conselho de Administração do 
DAER/RS, favorável à aprovação da matéria. Relata a matéria o Conselheiro Sergio Luiz Klein, 
representante da FIERGS, que faz ampla, abrangente e detalhada exposição do assunto em 
pauta. Após o relato, presta todos os esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da 
matéria por parte dos demais Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os 
Senhores Conselheiros trocam considerações e opiniões a respeito da matéria em tela. Na 
votação, o Conselho Rodoviário do DAER/RS, CONSIDERANDO o pré-relato do Consultor 
Técnico Eng. Marco Aurélio Michelin, Na votação, o Conselho Rodoviário do DAER/RS,  
CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, CONSIDERANDO a exposição e o 
parecer proferidos pelo Conselheiro Sergio Luiz Klein, Relator, cujos fundamentos acolhem por 
unanimidade, RESOLVE: - homologar a Resolução 15440/25 do Conselho de 
Administração do DAER/RS que autoriza a celebração de Termo Aditivo ao Contrato n.º 
AJ/CN/007/21, celebrado com o município de Roca Sales/RS, visando à alteração do 
valor global do convênio, passando a ser de R$ 3.241.751,14 (três milhões, duzentos e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos), sendo que 
compõe esse valoro somatório das importâncias de R$ 2.917.576,03 (dois milhões, 
novecentos e dezessete mil, quinhentos e setenta e seis reais e três centavos), referente 
ao repasse da autarquia concedente, e de R$ 324.175,11 (trezentos e vinte e quatro mil, 
cento e setenta e cinco reais e onze centavos,  tudo como consta nas informações 
constantes no presente  expediente,  no Parecer  da Comissão de Controle nº 440, fl. 815,  
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no Parecer da Procuradoria Setorial junto ao DAER/RS através da MANIFESTAÇÃO 
JURÍDICA CAL.PUB. BSF/EB/242/2025   em fls. 799/805, e no Relato, inclusos no processo 
n.°  21/0435-0025458-1-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
RELATÓRIO  DAS  ATIVIDADES  DO DAER/RS:  O Conselheiro Nelson Noll , representante  da  
SAERRGS,  pergunta se o prazo do termo aditivo tivesse vencido ontem, o que aconteceria com o 
contrato, em resposta, o Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer explica que o Conselho 
Rodoviário nem apreciaria o processo, pois voltaria para abertura de novo prazo, portanto, o 
próximo expediente seria com aditivo de prazo. Acredita que o termo aditivo, em questão,  seja 
para acertar a contabilidade da obra e receber o último pagamento, desta forma, a partir de 
amanhã, a Prefeitura não recebe mais enquanto não abrir prazo novamente, mas acredita que a 
obra já esteja concluída. O Conselheiro Luis Roberto Andrade Ponte, representante da SERGS, 
acrescenta que os contratos nunca terminam com o valor estabelecido, pois, do contrário, estaria 
algo errado.  Os quantitativos firmados não podem ultrapassar o valor do contrato e sempre 
termina com valor menor, pois a liberação dos recursos do DAER são proporcionalmente 
liberados conforme o serviço executado, mesmo após, a data de vencimento, o aditivo é 
convalidado. O Presidente Niederauer salienta que o sistema financeiro do Estado bloqueia 
automaticamente o pagamento dos contratos sem prazo, quanto a redução dos aditivos de prazo, 
o convênio não funciona como o contrato. O Conselheiro Ponte pergunta se aditivos de redução já 
foram homologados no Conselho Rodoviário, em resposta, a equipe técnica diz que os contratos 
de convênio já foram homologados, mas salienta que se houver aumento, a Prefeitura Municipal 
assume o valor a maior. Em seguida, o Conselheiro Ponte pergunta sobre a relevância da 
FUNRIGS, pois foi debatido em reunião do SICEPOT, além disso, esclarece que os recursos 
advêm da suspensão da divida do RS com a União por 36 meses desde que destinados a pagar 
os prejuízos da enchente. Diante do exposto, declara que as dificuldades virão para o Estado 
quando o ciclo se completar em 2027, enquanto isso, o DAER tem lutado muito  para colocar as 
estradas e os contratos atingidos pelas enchentes dentro do programa FUNRIGS, pois libera o 
seu orçamento para atender outros contratos que não foram atingidos ou para fazer licitações 
novas. Mediante o acordo negociado com a União, ficou combinado que não poderia ultrapassar 
uma certa  despesa em relação a receita corrente liquida e reajustado de acordo com a inflação, 
então, a falta de recursos é muito provável.  Além disso, em 2027, o Estado volta a pagar a divida 
com a União que perfaz o valor de 5 bilhões por ano e  não poderá ser utilizado o dinheiro da 
venda da CORSAN. O Estado está fazendo uma licitação diferente e chama-se Sistema de 
Contratação Integrada e seria desejável a ampliação do sistema para previsibilidade de 2027.   O 
Conselheiro Fábio Avancini Rodrigues, representante da FARSUL, relata sobre o estado da 
estrada de Pedras Altas e declara que três quilômetros já estão concluídos. O Conselheiro Sérgio 
Luiz Klein, representante da FIERGS, pergunta ao Conselheiro Ponte  sobre sua reflexão a 
respeito da situação do Estado a partir de 2027, em resposta, declara que se não ocorrerem fatos 
novos, tudo se encaminha para isso, apesar do Governo Eduardo Leite (ao longo dos dois 
mandatos) ter recebido um valor vultoso durante a pandemia e durante as enchentes.  Ademais, 
houve a privatização da CEEE (isenta de ICMS), e que, desde então,   o Estado recebe ICMS da 
Equatorial Energia, da mesma forma,  salienta as privatizações  da CORSAN e SULGAS como 
entrada de ativos. O Conselheiro Darcy  Luiz Zottis Filho, representante da FEDERASUL, declara 
que existe um projeto de concessão do bloco 2 no valor de R$1,5 bilhão do orçamento do 
FUNRIGS e tem a previsão do bloco 1 no valor de R$4 bilhões, sendo essas informações 
recebidas de pessoas ligadas ao Tribunal de Contas do Estado..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ENCERRAMENTO: Sendo  vinte  horas  e  trinta  minutos  e  nada  mais  havendo a tratar o  
Presidente  Roberto  Augusto  Kruel  Niederauer  agradece   a   presença  de  todos     e    encerra     
os     trabalhos,   e,   para   constar,  eu,   Silvia Vargas  Bertoglio, Secretária, lavrei e subscrevo a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada pela Presidência e demais 
Conselheiros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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